
  

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Diretoria de Gestão de Pessoal do Sistema Educacional

 

Instrução Norma�va SEE/DGEP nº. 02/2025
Belo Horizonte, 20 de janeiro de 2025.

  

Prezados Diretores de Pessoal e Gestores Escolares,

 

Obje�vando a regularidade das a�vidades que envolvem e impactam as unidades que administram os
recursos humanos dos servidores lotados nas respec�vas Unidades de Ensino, encaminhamos a presente
instrução com fins de subsidiar a organização quanto a necessidade de dispensas, alteração de QI´s,
prorrogação de vaga e demais procedimentos operacionais relacionados aos servidores contratados.

 

1. Dispensas

As dispensas dos servidores contratados do quadro administra�vo e do quadro de magistério deverão ser
criteriosamente analisadas conforme o disposto no item 8 do Edital PSS n° 03/2024 e Edital Ps nº
04/2024.

Iden�ficada a necessidade de regularização de vida funcional de servidor contratado temporariamente,
incidindo em dispensa retroa�va ao mês vigente, essa não poderá ser transmi�da através de fluxo
automá�co de taxação, sendo necessária o envio manual do QI, guia de ocorrências e validação da SRE
para ser processada junto ao Serviço de Taxação da SRE.

 

2) Excepcionalidade de retorno para Manual

 

Para gerar os QIs. de alteração de forma palia�va, em vários casos será preciso fazer o retorno para o
manual de QI já taxado, e para tanto, precisaremos alinhar os seguintes pontos:

a. Retorno para o manual DIPE: quando o erro for dos campos referentes a cadastro da vaga (turno,
nível, modalidade, redistribuição de rb, códigos de conteúdo etc.) Nesses casos, o retorno será de
responsabilidade do coordenador de quadro em consonância ao DIPE,

b. Retorno para o manual taxador: quando o erro for dos campos referentes a dados de validação no
SISAP (por exemplo, erro de opção pelo IPSEMG, erro dados cadastrais do servidor no SISAP).
Nesses casos, o retorno será de responsabilidade do coordenador de taxação em consonância ao
DIPE,

c. Após processadas as alterações, o responsável pela unidade de ensino gera o QI. de alteração e
envia para o taxador responsável junto com uma guia de ocorrência para que proceda os acertos
necessários.

 

3) Retorno da ferramenta Alteração de QI`s/Prorrogação de QI`s
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Após a publicação da Lei nº 24805/2024 que estabelece a possibilidade da contratação temporária e
excepcional do quadro de magistério, a ferramenta de alteração/re�ficação de QI´s e de prorrogação de
QI´s foi suspensa tendo em vista a necessidade de alinhamento e parametrização. Para o ano de 2025 a
ferramenta retorna para u�lização das Unidades de Ensino observando os seguintes critérios:

Campos permi�dos para alteração no Qi após a edição da vaga pela SRE/DGEP:

a. Pela Unidade de Ensino:

Modalidade;

Nível;

Endereço;

Turno;

mo�vo da vaga;

Redistribuição de RB por descritor sem alterar o quan�ta�vo original;

alteração do símbolo de vencimento (PEB D/PEB S);

alteração do grupo natureza afastamento do subs�tuído.

alteração de conteúdo/código disciplina;

b. Pela DGEP:

alteração data de início/data fim;

inclusão de AEC cargo regente de turma, PEB Apoio e Intérprete de Libras;

alterar de cargo vago para subs�tuição e vice e versa; (procedimento anterior ao envio do qi)

alteração do código de conteúdo/disciplina (categoria profissional).

 

Todas essas alterações irão aparecer como registro no campo detalhe/observações da vaga a fim de
gerar registro e facilitar iden�ficação quanto ao �po de alteração que foi realizada.
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Atenção: A ampliação e redução de carga horária será realizada através de dispensa por exis�r natureza
própria para tal finalidade. Solicitamos verificar atentamente a necessidade de elaboração de Qi de
alteração ou caso de dispensa e nova contratação.

4) Prorrogação de QI`s - possibilidade de aditamento contratual nos casos de prorrogação do contrato

Conforme previsto nos itens dos Editais SEE/PSS n° 03/2024 (7.4) e PS n° 04/2024 ( 7.5), o servidor
contratado temporário em subs�tuição, poderá ser man�do quando houver prorrogação do afastamento
do subs�tuído, ainda que por outro mo�vo, ou vacância do cargo no decorrer do ano, desde que entre um
contrato e outro não ultrapasse 5 (cinco) dias úteis.

A Unidade de Ensino deverá gerar o Qi de alteração através da ferramenta de prorrogação de Qi´s
informando a nova data a ser prorrogada. Em caso de vacância, encerrar a subs�tuição e gerar nova vaga,
no mo�vo e naturezas correspondentes.

No caso de alteração da natureza do subs�tuído, a Unidade de Ensino deverá cadastrar nova vaga com as
informações correspondentes ao servidor afastado e proceder com a dispensa do edital, no caso do
servidor fizer jus aos princípios descritos nos itens citados acima dos editais de contratação.

 

5) Prorrogação de contrato temporário administra�vo em Cargo vago

Conforme previsto no Edital SEE PSS n°03/2024 (7.16) os contratos do quadro administra�vo, quando em
função vaga poderão ser prorrogados pelo período de 365 dias.

Após prévia avaliação da chefia imediata e consen�mento entre o contratado e a chefia imediata, a
Unidade de Ensino poderá acessar a ferramenta prorrogação de QI, e registrar a natureza de prorrogação
por mais 365 dias.

Importante: A Unidade de Ensino/SRE deverá excluir o termo de rescisão contratual no Sysadp antes de
realizar a prorrogação.

 

6) Termo adi�vo

 

A cada prorrogação e alteração de QI o Sysadp irá gerar de forma automá�ca um termo adi�vo,
considerando os itens alterados do contrato inicial, que deverá ser assinado entre as partes e arquivado
na pasta funcional dos servidores.

Em anexo consta o modelo do termo adi�vo disponível para o quadro de magistério referente ao ano de
2025, assim como a tabela de taxação do ano correspondente.

O termo adi�vo do quadro administra�vo será o mesmo u�lizado nos anos anteriores.

 

Atenciosamente,

 

 

Josias Júlio de Araújo

Diretoria de Gestão de Pessoal do Sistema da Educação

 

Tarcísio de Castro Monteiro

Superintendência de Gestão de Pessoas 
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ANEXO V

(Modelo de termo aditivo)
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE MAGISTÉRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
(XXXX)

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº (NÚMERO DO CONTRATO
INICIAL) CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE MINAS
GERAIS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO E xxx (nome do servidor),MASP (XXX), NA FORMA
ABAIXO.

 

Pelo presente instrumento de Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços ora celebrado entre o
Estado de Minas Gerais, por meio da Secretaria de Estado de Educação, com sede na Rodovia Papa João
Paulo II, nº 4143, Bairro Serra Verde - Prédio Minas - 11º andar. CEP: 31630-900, Belo Horizonte/MG.
CNPJ nº 18.715.599/0001-05, tendo como representante Legal: (NOME DO DIRETOR ESCOLAR),
diretor da Unidade de Ensino, denominada de (NOME DA ESCOLA), em conformidade com as atribuições
que lhe foram conferidas em legislação específica, doravante denominado(a) CONTRATANTE e (NOME
DO SERVIDOR), MASP_____ e CPF XXXXXXXXXX, denominado(a) CONTRATADO(A) nos termos
da lei 24805/2024 e Decreto XXXXX) e suas posteriores alterações, ajustam de comum acordo, aditar o
contrato Administrativo de prestação de serviços pactuado que passará a vigorar com as seguintes
disposições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO TERMO ADITIVO

 

1.1 O presente termo aditivo tem como objeto a alteração da cláusula segunda do contrato firmado entre o
CONTRATANTE e o CONTRATADO qualificados, prevalecendo as alterações indicadas neste termo da
forma como a seguir: Sendo função de XXXXX(PEB/EEB/ANE - verificar o QI), categoria profissional
XXXXXXXXXX, componente curricular XXXXXXXXX(QUANDO FOR O CASO), natureza da
contratação XXXXXXXXXXXXX pelo de período XXXXXXXX a XXXXXXXXX(data do QI).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O presente termo aditivo tem vigência a partir do dia xxx de xxxxx de 2025 (data do QI), observado o
disposto no artigo 4º da lei 24.805/24 , Decreto e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

3.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato, no que não colidam com a presente disposição.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO FORO

4.1. Fica eleito o foro da cidade de Belo Horizonte para dirimir qualquer dúvida ou solucionar questões que
não possam ser resolvidas administrativamente, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam as partes o presente termo aditivo na presença das
testemunhas abaixo qualificadas

(data do QI)________, _____ de ______________ de _______
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__________________________

ASSINATURA DO(A) CONTRATANTE

 

_______________________

ASSINATURA DO(A) CONTRATADO(A)

 

_______________________

ASSINATURA DO(A) ANALISTA EDUCACIONAL/INSPETOR ESCOLAR

 

 

 

Anexo VI:

 

Documento assinado eletronicamente por Josias Julio de Araujo, Diretor, em 20/01/2025, às 15:08,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Tarcisio de Castro Monteiro, Superintendente, em
20/01/2025, às 15:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017


A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 105781120
e o código CRC 6F6D36D2.

Referência: Processo nº 1260.01.0202399/2024-83 SEI nº 105781120
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